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19961/2023
ESTADO DO PIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

REQUERIMENTO

Ao Secretário Municipal de Obras e Habitação
Sr.º Luiz Fernando Busato Barros

Tendo vista a ausência de um Coordenador de Habitação e Interesse Social

nomeado, a responsável pelo Departamento de Programas e Projetos Sociais e
Habitacionais vem por meio deste solicitar Locação de imóvel em caráter

emergencial para atender a família da Sr.º Débora Rodrigues de Oliveira
Silva, que se encontra em situação de vulnerabilidade social.
A referida solicitação se justifica em virtude de a requerente ter tido Aluguel
Social já aprovado mediante sua situação habitacional, conforme abordado em
relatório social em anexo.
Diante do exposto e considerando a urgência em providenciar a locação da
família que já teve o benefício aprovado temos como referência o imóvel do

Sr.º Marcelo de Almeida Viana, portador do CPF Nº 069.888.887-13,
localizado na Localidade de Campo Novo, Zona Rural de Presidente Kennedy.

Deste modo, solicito que seja realizado o contrato de locação por um período
de 12 (doze) meses, com inclusão de cláusula que prevê rescisão ou

renovação de acordo com a necessidade e existente.
Nesses Termos,

Pede Deferimento

Presidente Kennedy-ES, 22 de Junho de 2022.

Gabriserrei Dias
Chefe de Departamento de Programas e Projetos Sociais e Habitacionais
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURA DE MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDYSECRETARIA MUNICIPAL DE, OBRAS, HABITAÇÃO

COORDENADORIA DE HABITAÇÃO

|ÁS fez 19961/2023

FHISPK
CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSESOCIAL DE PRESIDENTE KENNEDY ES

Criado pela Lei nº 797, de 18 de dezembro de 2008

RESOLUÇÃO Nº 26/2023

O Conselho gestor do fundo Municipal de Habitação de Interesse Social do Municípiode Presidente Kennedy — ES FHISPK, em reunião ordinária realizada no dia 31 deMaio de 2023, no uso de suas atribuições que lhe confere na Lei Municipal nº 797, de18 de Dezembro de 2008.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir CONCESSÃO DE ALUGUEL SOCIAL EMERGENCIAL para atender afamília de:

1. INDIANA ALBERNAZ PEREIRA
2. DÉBORA RODRIGUES DE OLIVEIRA SILVA
3. NEUZA ROMAO

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Kennedy-ES, 31 de Maio de 2023,
f% ra *

DHX Nos CERTIDÃO= - Certifico que LuneOPS, NOMarlone Paixão de Mirânda Salezze auB Ff antaNIE TEÍOIODASEPresidente do FHISPK Foi publicado na forma do Art.69 da Lei tiraânica

Municipal com redação dada pela emenda nº1á,
De 09/05/2019.
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inte e três, na Sala dasAssistentes Sociais da Coordenadoria de Habitação, localizada na Rua ElimárioMoreira Viana, nº 79, Centro de Presidente Kennedy —“Videoconferência online” os Conselheiros Titulares

caso o de MARIA HELENA CARIAS DA ROCHA, reside em aluguel social nalocalidade de Campo Novo, mora com o cônjuge, e requer RENOVAÇÃO DEALUGUEL SOCIAL. A requerente está dentro dos critéri

requerente está dentro dos critérios para a renovação do benefício, os ConselheirosAPROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. QUARTO caso o de SONIAMARIA GOMES DA SILV,
, reside na Sede em Aluguel Social, mora com a filha.Requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. A requerente não está dentro doscritérios para a renovação do benefício, pois a renda ultrapassa. No entanto, aresidência da família está em área de risco, por isto foi inserida no benefício. OsConselheiros, APROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. QUINTO caso o

PRESIDENTE KENNEDY - ES
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de FABRICIO DAS NEVES DA PENHA, reside em aluguel social na localidade de BoaEsperança, e atualmente está residindo

quem se encontra residindo no imóvel.
PATROCINIO, reside na localidade de San
requerente está dentro dos critérios paraAPROVARAM A REFORMA DE IMÓVEL.
PAIVA VIANA, reside na localidade de Mar

SEXTO caso o de ROSENI SCHAYDER
ta Lúcia, requer REFORMA DE IMÓVEL. A
a concessão do benefício, os Conselheiros
SÉTIMO caso o de KATRYNE BARBOZA

obá, e requer TROCA DE CASA POPULAR,A solicitação não pôde ser avaliada para atendimento, tendo vista que a casa popularque a Srº Katryne quer realizar a troca, teve a concessão de direito real de usorevogada pelo conselho, em reunião do dia 30 de junho de 2021, sendo assim, oreferido imóvel está em processo judicial para reintegração de posse pelamunicipalidade. Sendo assim, os Conselheiros REPROVARAM A TROCA DE CASAPOPULAR. OITAVO caso o de MARIA LÚCIA MELO CARVALHO, reside naLocalidade de Santa Lúcia, mora com o cônjuge e requer REFORMA DE IMÓVEL. Arequerente está dentro dos critérios para a concessão do benefício. Os ConselheirosAPROVARAM A REFORMA DE IMÓVEL. NONO caso o de DJAILMA DA SILVA,reside na Localidade de Areinha, mora com o companheiro, dois filhos e uma neta.Requer ALUGUEL SOCIAL. A requerente está dentro dos critérios para a concessãodo benefício. Os Conselheiros APROVARAM A CONCESSÃO DO ALUGUEL SOCIAL.DÉCIMO caso o de VILTAMAR BERNARDO CARDOSO, reside na Sede com acompanheira, dois filhos e a enteada. Requer CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAREM TERRENO PRÓPRIO. O requerente está dentro dos critérios para a concessão dobenefício. Os Conselheiros APROVARAM O CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM VW

TERRENO PRÓPRIO. DÉCIMO PRIMEIRO caso o de JOIRÇO PEREIRA GOMES, FAreside na Sede, requer CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENO “ÍAPRÓPRIO. De acordo com relatório técnico do núcleo de engenharia, o caso pode ser *encaminhado para REFORMA DE IMÓVEL. O requerente está dentro dos critérios paraa concessão do benefício. Os Conselheiros APROVARAM A REFORMA DE IMÓVEL. Q
'
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DÉCIMO SEGUNDO caso o de ROBEL SILVA RANGEL, reside na Sede, aposentadopor doença e requer CADASTRO DE CASA POPULAR. O requerente está dentro doscritérios para concessão do benefício. Os Conselheiros APROVARAM O CADASTRODE CASA POPULAR. DÉCIMO TERCEIRO caso o de LUCIANA MOREIRAPATROCÍNIO, reside na localidade de Santa Lúcia, possui processo de REFORMA DEIMOVEL e requer DESISTÊNCIA de processo, pois já

JOSÉ GERALDO MONTEIRO, reside na localidade de Santa Lúcia, mora com acônjuge e REQUER REFORMA DE IMÓVEL. O requerente está dentro dos critériospara a concessão do benefício. Os Conselheiros APROVARAM A REFORMA DEIMÓVEL. DÉCIMO QUINTO caso o de MARCELA SOUZA MOREIRA, na solicitaçãoconsta que reside na localidade de Pedra Que Mela, Possui processo de REFORMADE IMÓVEL e em visita técnica para entrevista social foi identificado que a requerentenão reside na localidade e nem possui casa própria para reforma. Os Conselheirostiveram ciência do caso APROVARAM O ARQUIVAMENTO do processo de reforma deimóvel. DÉCIMO SEXTO caso o de BEATRIZ CORDEIRO MARTINS, reside nalocalidade de Jaqueira, possui processo de REFORMA DE IMÓVEL e declaroudesistência do processo. Os Conselheiros tiveram ciência do caso e APROVARAM OARQUIVAMENTO do processo de reforma de imóvel. DÉCIMO SÉTIMO caso o deKAYLANI RIBEIRO REIS, na solicitação consta que reside em Cacimbinha

casa própria para reforma. Os Conselheiros tiveram ciência do caso e APROVARAM OARQUIVAMENTO do processo de reforma de imóvel. DÉCIMO OITAVO caso o deROSANA JUVÊNCIO, reside na localidade de Jaqueira com cinco filhos e requer

o caso de CLEBER BERNARDO PINTO, reside na localidade de Jaqueira, com aesposa e dois filhos e requer REFORMA DE IMÓVEL. O requerente está dentro doscritérios para a concessão do benefício. Os Conselheiros APROVARAM A REFORMA
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DE IMÓVEL. VIGÉSIMO o caso de JOSIANE DE SOUZA MARQUES SANTOS, residena localidade de São Salvador, requer REFORMA DE IMÓVEL, A requerente não estádentro dos critérios para a concessão do benefício, pois conforme ficha A não possuitempo de residência suficiente no município. Os Conselheiros REPROVARAM AREFORMA DE IMÓVEL. VIGÉSIMO PRIMEIRO caso o de MARCOS ANTÔNIO DAROCHA, reside na localidade de Santa Lúcia com a esposa e requer ALUGUELSOCIAL, CONSTRUÇÃO DE CASA EM TERRENO PRÓPRIO e MURO DE ARRIMO.O requerente possui casa própria, portanto não está dentro dos critérios para aconcessão do benefício de aluguel social e construção de casa em terreno próprio, masestá dentro dos critérios para a solicitação de MURO DE ARRIMO. Os ConselheirosREPROVARAM A CONCESSÃO DE ALUGUEL SOCIAL E CONSTRUÇÃO DE CASAEM TERRENO PRÓPRIO E APROVARAM A CONCESSÃO DE MURO DE ARRIMO.VIGÉSIMO SEGUNDO caso o de PATRICIA DA SILVA LUCIANO,reside na localidadede Boa Esperança, requer CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENOPRÓPRIO. A requerente possui casa própria, portanto não está dentro dos critériospara a concessão do benefício. Os Conselheiros REPROVARAM A CONCESSÃO DECASA POPULAR EM TERRENO PRÓPRIO. VIGÉSIMO TERCEIRO caso o de ERICOFLAUSINO PASSOS, reside na localidade de Areinha com a esposa e dois filhos na ejá possui o benefício de construção de casa em terreno próprio aprovado. Em visita deatualização cadastral , foi constatado que a renda familiar ultrapassa o estipulado emR$343,02 (trezentos e quarenta e dois reais e dois centavos). O requerente não estámais dentro dos critérios para a concessão do benefício, no entanto os ConselheirosAPROVARAM A PERMANÊNCIA PARA O BENEFÍCIO DE CONSTRUÇÃO DE CASAPOPULAR EM TERRENO PRÓPRIO considerando a instabilidade da renda familiar.VIGÉSIMO QUARTO caso o de NATANIELE CARVALHO DE AQUINO COSTA, residena localidade de Santo Eduardo, com a esposo e dois filhos e já possui o benefício deconstrução de casa em terreno próprio aprovado. E em visita de atualização cadastralfoi constatado que a renda familiar ultrapassa o estipulado em R$391,70 (trezentos e Vánoventa e um reais e setenta centavos). A requerente não está mais dentro dos Çcritérios para a concessão do benefício, no entanto os Conselheiros APROVARAM APERMANÊNCIA PARA O BENEFÍCIO DE CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM

4FHISPK - CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE éPRESIDENTE KENNEDY-ES...mn “. o”O": Criado pela Lei nº 797, de 18 de dezembro de 2008 EABR
Ú À GG, SÁà



EE Fon,

FHIS / PK
Criado através da Lei Municipal nº 797/2008

ATA DE NÚMERO 04/2023, DA REUNIÃO ORDIN

enço=
VILUVLO,

=FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERE
ÁRIA DO CONSELHO GESTOR DOSSE SOCIAL DE PRESIDENTEKENNEDY - ES — FHISPK

TERRENO PRÓPRIO consi

Eduardo, possui o benefício de construção de casa e
Santo Eduardo e compro u outro terreno na localoteamento “Sol e Mar”.

VALDINA PIRES DA PENHA, reside na localidadecompanheiro e requer REFOR

derando a instabilidade da renda familiar. VIGÉSIMOQUINTO caso o de NILZA MARIA DA SILVA GRAÇA, reside na localidade de Santo
m terreno próprio aprovado, e em

lidade de Praia das Neves noDona Nilza está aguardando o retorno da Secretaria de Meio
construção no Loteamento “Sol e

para a concessão do benefício. Os Conselheiros APROVARAM A REFORMA DEIMÓVEL. VIGÉSIMO SÉTIMO caso o debenefício de construção de casa em terreno próprioatualização cadastral foi informado poposteriormente em contato telefônico o requerente afimunicípio e atualmente reside em Venda Nova do

NAILSON DE SOUZA MATOS, possui o
aprovado, e em procedimento de

r vizinhos que ele teria se mudado,
mma que sua família mudou-se do
Imigrante desde 19/11/2022. Osconselheiros tiveram ciência do caso e REPROVARAM A CONSTRUÇÃO DE CASAPOPULAR EM TERRENO PRÓPRIO. Assim, a asapresentação de seus casos e passa a palavra paraapresentou o seu PRIMEIRO caso o de RUI C
a assistente Social Marlene, que
ARNEIRO LOUZAN, reside na

LD 1
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renovação do benefício. Os Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DEALUGUEL SOCIAL. QUARTO caso o de DEMERLANDE DA SILVA GOMES, residena localidade de Areinhha em aluguel social, mora com três filhos e requerRENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. A requerente está dentro dos critérios para arenovação do benefício Os Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DEALUGUEL SOCIAL. QUINTO caso o de IZABEL CRISTINA KLEN, reside nalocalidade de Areinha, mora com o esposo e três filhos. Possui construção de casa emterreno próprio aprovada em 2016 e 2017. Requer troca de localidade do terreno no
qual será edificada a casa, da localidade de Jaqueira para a localidade de Campinas. À
requerente está dentro dos critérios para permanência no benefício. Os conselheiros
APROVARAM A TROCA DE LOCALIZAÇÃO DO TERRENO. SEXTO caso o de
INDIANA ALBERNAZ PEREIRA, reside na Sede, mora com três filhos e o esposo, emresidência cedida pelo sogro, com problemas de habitabilidade pois chove dentro e o
telhado está coberto por lonas e plásticos. Acompanhada pelo CRAS, Programa
Criança Feliz e SEMUS. Requer ALUGUEL SOCIAL EMERGENCIAL e CADASTRO DE
CASA POPULAR. A requerente está dentro dos critérios para a concessão dos
benefícios. Os Conselheiros APROVARAM O ALUGUEL SOCIAL EMERGENCIAL e
CADASTRO DE CASA POPULAR. SÉTIMO caso o de DAILDO BARRETO CORREA,
reside na localidade de Jaqueira com a esposa e dois filhos, requer ALUGUEL SOCIAL
e CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENO PRÓPRIO. O requerente não
está dentro dos critérios para a concessão do benefício de aluguel social pois a renda
ultrapassa, e está dentro dos critérios para a construção de casa popular em terreno
próprio. Os Conselheiros REPROVARAM O ALUGUEL SOCIAL e APROVARAM A
CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENO PRÓPRIO. OITAVO caso o de
VINÍCIUS BARRETO DOS SANTOS, reside em aluguel social na localidade de
Jaqueira, mora com a esposa e três filhos, compareceu para entrevista no dia
27/04/2023. Relata que não compareceu às entrevistas agendadas anteriormente pois
seus filhos adoeceram. A família já está aprovada para Construção de casa em terreno
próprio e a casa será construída em breve. Requer revisão do caso para RENOVAÇÃO
DE ALUGUEL SOCIAL. O requerente está dentro dos critérios para a concessão do
benefício. Mediante o exposto os Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DE
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ALUGUEL SOCIAL. NONO caso o de ANTONIO DOS SANTOS, tem 81 anos, residena Sede, sozinho. Requer REFORMA DE IMÓVEL. O requerente está dentro doscritérios para a concessão do benefício. Os Conselheiros APROVARAM À REFORMADE IMÓVEL. DÉCIMO caso o de DAIANA PRISCILA DOS SANTOS, na solicitaçãoconsta que reside na localidade de Praia das Neves, o caso ficou PENDENTE nareunião do dia 19/04/2023, para a solicitação de CADASTRO DE CASA POPULAR.Em visita técnica foi constatado que a requerente mudou-se do município em maio de2022. Os Conselheiros tiveram ciência e REPROVARAM O CADASTRO DE CASAPOPULAR. DÉCIMO PRIMEIRO caso o de MARCELA BARRETO DE SOUZA, mora

' provada a renovaçãoOs Conselheiros APROVARAM A

social. Os Conselheiros tiveram ciência do caso e APROVARAM O ARQUIVAMENTOdo processo de reforma de imóvel. DÉCIMO TERCEIRO caso o de MARINHO DASILVA SEDANO, reside na localidade de LEONEL
, com duas filhas e requerREFORMA DE IMÓVEL. O caso ficou PENDENTE na reunião do dia 19/04/2023. O

S para à concessão do benefício. Os ConselheirosAPROVARAM A REFORMA DE IMÓVEL. DÉCIMO QUARTO caso o de SAMUELNETO BARRETO, reside na localidade de São Bento, mora sozinho em um cômodocedido pelo seu genitor. Requer CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENOPRÓPRIO. O requerente está dentro dos critérios par.

habitacional, e no relatório da Coordenadoria da Defesa Civil consta deslocamento
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entre as paredes do imóvel. Dessa forma os Conselheiros APROVARAM
CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENO PRÓPRIO. DÉCIMO SEXTO
caso o de DELEI ROMÃO SEDANO, reside na localidade de Leonel |, em um cômodo
no imóvel dos genitores, requer CADASTRO DE CASA POPULAR. O requerente estádentro dos critérios para a concessão do benefício. Os conselheiros APROVARAM O
CADASTRO DE CASA POPULAR. DÉCIMO SÉTIMO caso o de INDIARA BARBOSA
SILVA, possui processo de aluguel social, e em contato telefônico a mesma informou
que está residindo em Cachoeiro de Itapemirim. Os conselheiros tiveram ciência do
caso e APROVARAM O ARQUIVAMENTO do processo. DÉCIMO OITAVO caso o de
DÉBORA RODRIGUES DE OLIVEIRA SILVA, reside na localidade de Criador, mora
com o esposo e é portadora de doença degenerativa, atualmente reside numa casa
insalubre, com condições precárias e sem energia elétrica. Foi encaminhada para a
Coordenadoria de Habitação através de Setor de atenção primária da Secretaria de
Saúde. Requer ALUGUEL SOCIAL EMERGENCIAL. A requerente está dentro dos
critérios para a concessão do benefício. Os conselheiros APROVARAM O ALUGUEL
SOCIAL EMERGENCIAL. DÉCIMO NONO caso o de LEONARDO BARCELOS DOS
SANTOS, reside na localidade de Jaqueira, e teve construção de casa popular em
terreno próprio aprovada por duas vezes, no entanto recentemente o genitor do mesmo
faleceu e ele é o único herdeiro de uma casa na localidade de Jaqueira. Mediante o
exposto, os conselheiros REPROVARAM A CONSTRUÇÃO DE CASA EM TERRENO
PRÓPRIO. VIGÉSIMO caso o de NEUZA ROMÃO, reside na Localidade de Areinha
com a filha, já possui aprovação para construção de casa popular em terreno próprio,
requer ALUGUEL SOCIAL EMERGENCIAL. A requerente está dentro dos critérios para
a concessão do benefício, possui relatório da Coordenadoria da Defesa Civil O.mencionando risco de desmoronamento do imóvel, e a família por receio não estáÉ
dormindo na residência, possui também relatório do núcleo de engenharia e da
Secretaria de Assistência Social. Os conselheiros APROVARAM O ALUGUEL SOCIAL
EMERGENCIAL. VIGÉSIMO PRIMEIRO caso o de ADRIANA LIMA, reside na Sede
em aluguel social, requer CADASTRO DE CASA POPULAR. A requerente está dentro
dos critérios para concessão do benefício. Os Conselheiros APROVARAM O O
CADASTRO DE CASA POPULAR. VIGÉSIMO SEGUNDO caso o de MIRIAM LEIVAS

8
FHISPK - CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE ;
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ESTADO DO ESPIRITO SANTOPREFEITURA DE MUNICIPAL, DE PRESIDENTE KENNEDYSECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

COORDENADORIA DE HABITAÇÃO

FHIS / PK
Criado através da Lei Municipal nº 797/2008

ATA DE NÚMERO 04/2023, DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO GESTOR DOFUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE PRESIDENTEKENNEDY - ES — FHISPK
COSTA, reside na localidade Santo Eduardo, requer desistência de solicitação dematerial de construção, pois já está terminando o imóvel com seu próprio recurso. Osconselheiros tiveram ciência do caso e APROVARAM O ARQUIVAMENTO doprocesso. VIGÉSIMO TERCEIRO caso o de ELIANE FLORINDO DOS SANTOS,reside na localidade de Jaqueira em aluguel social, possui construção de casa emterreno próprio aprovada. Requer troca de localidade do terreno no qual será edificadaa casa, da localidade de Bela Vista para a localidade de Jaqueira. À requerente estádentro dos critérios para permanência no benefício. Os conselheiros APROVARAM ATROCA DE LOCALIZAÇÃO DO TERRENO. VIGÉSIMO QUARTO caso o de MATEUSDA CONCEIÇÃO BAIENSE, reside na localidade de Cabral com a esposa, em casacedida pelo sogro. Requer CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENOPRÓPRIO. O requerente está dentro dos critéri ã
conselheiros APROVARAM A CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENOPRÓPRIO. VIGÉSIMO QUINTO caso o de EDIMAR MOURA DA SILVA, reside nalocalidade de Leonel |, requer aluguel social. Já havia sido aprovado por duas vezes,porém não apresentou imóvel. Em contato com vizinho, foi informado que a família doSrº Edimar o levou para Vitória, no mês de maio de 2023, por motivos de doença poisele estava debilitado. Mediante o exposto, os conselheiros APROVARAM OARQUIVAMENTO do pedido de aluguel social. VIGÉSIMO SEXTO caso o de LÚCIAMARIA DA SILVA FONTÃO, reside na localidade de Areinha, com uma filha. RequerCONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENO PRÓPRIO. A requerente estádentro dos critérios para concessão do benefício. Os conselheiros APROVARAM ACONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENO PRÓPRIO. Assim, a assistentesocial Marlene finaliza a apresentação de seus casos e passa a palavra para aassistente Social Solange, que apresentou os casos atendidos pela Assistente SocialJacquesmara, sendo o PRIMEIRO caso sendo o de JUCIENE DE OLIVEIRA SILVA,reside na localidade de São Salvador em aluguel social, mora com um filho, requerRENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. A requerente está dentro dos critérios para arenovação do benefício Os Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DEALUGUEL SOCIAL. SEGUNDO caso o de LETICIA ROCHA FERREIRA, reside nasede em aluguel social, mora com dois filhos, e requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL
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FHIS / PK
Criado através da Lei Municipal nº 797/2008

ATA DE NÚMERO 04/2023, DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COFUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE
KENNEDY - ES — FHISPK

NSELHO GESTOR DO
SOCIAL DE PRESIDENTE

SOCIAL. A requerente está dentro dos crit
Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. TERCEIROcaso o de JOILDES SILVA SANTOS, reside na Localidade de São Salvador emaluguel social, mora quatro filhos, requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. Arequerente está dentro dos critérios para à renovação do benefício. Os ConselheirosAPROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. QUARTO caso o de MARIALÚCIA RODRIGUES ALVES, reside na Localidade de Santo Eduardo em aluguelsocial, mora com um filho. Requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. A requerenteestá dentro dos critérios para a renovação do benefício Os ConselheirosAPROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. QUINTO caso o de ANGELAMARIA DA CONCEIÇÃO, reside sozinha em aluguel social, na Localidade de Marobá.Requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. A requerente está dentro dos critériospara a renovação do benefício. Os Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DEALUGUEL SOCIAL. SEXTO caso o de VALQUIRIA RICARDO DE FARIA, reside nalocalidade de Areinha, possui processo de REFORMA DE IMÓVEL, e durante a visitatécnica, foi constatado que a requerente já realizou a reforma por conta própria. OsConselheiros APROVARAM O ARQUIVAMENTO do processo de reforma de imóvel.SÉTIMO caso o de JACIRA FERREIRA ANGELO, reside na localidade de Areinha,possui processo de REFORMA DE IMÓVEL, e durante a visita técnica, foi constatado
que a requerente já realizou a reforma por conta própria. Os ConselheirosAPROVARAM O ARQUIVAMENTO do processo de reforma de imóvel. OITAVO casoo de HELENA DA CONCEIÇÃO REIS, reside na Localidade de Santo Eduardo, possuiprocesso de REFORMA DE IMÓVEL, e durante a visita técnica, foi constatado que arequerente já realizou a reforma por conta própria. Os Conselheiros APROVARAM OARQUIVAMENTO do processo de reforma de imóvel. NONO caso o de JOCILANGE
ALVES DO NASCIMENTO, reside na Localidade de Cacimbinha, mora com dois filhosem casa própria em péssimo estado, apresentando rachaduras e infiltrações. RequerCONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENO PRÓPRIO. A requerente estádentro dos critérios para a concessão do benefício. Os Conselheiros APROVARAM OCONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENO PRÓPRIO.

érios para a renovação do benefício. Os

10FHISPK - CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DEPRESIDENTE KENNEDY - ES
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DÉCIMO caso o de MARIA GELZA ESQUERÁgua Preta, e requer REFORMA DE IMÓVMunicipal de Defesa Civil e o núcleo de engenharia fez constar no laudo que faz-sehecessário uma construção nova, não sendo possível a reforma do imóvel. OsConselheiros APROVARAM CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENO

ÇONI, reside sozinha, na Localidade deEL. Possui relatório da Coordenadoria

conselheiros deixaram o caso PENDENTE para consulta a procuradoria-geral domunicípio para análise do caso. DÉCIMO QUARTO caso o de LUCIANA DA SILVABENEVIDES, residia na localidade de Tabua e não foi localizada em visita para
contato telefônico a requerente informou que se casou e agora reside no município deMarataízes. Os conselheiros tiveram ciência do caso e APROVARAM OARQUIVAMENTO do processo de construção de casa popular em terreno próprio.
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURA DE MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRASE HABITAÇÃO
COORDENADORIA DE HABITAÇÃO

FHIS / PK
Criado através da Lei Municipal nº 797/2008

ATA DE NÚMERO 04/2023, DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO GESTOR DO
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE PRESIDENTE

KENNEDY - ES — FHISPK

Marlone Paixão Miranda Salezze encerrou a reunião às 10:06h horas, isto posto, eu
Luiz Fernando Busato Barros, lavrei a presente ATA, que após lida e aprovada será
assinada pela Presidente e pelos demais conselheiros presentes.

CONSELHEIROS / MEMBROS / PRESENTES
ãs 2

MARLONE PAIXÃO DE MIRANDA SALEZZE SÁduas
JORGE DE ALMEIDA BITTENCOURT Est.Css PSLUIZ FERNANDO BUSATO BARROS+ ;

&
——

JOÃO LUIZ PEREIRA DAS NEVES ss |>. o. bus ora der7
TASSIA ROBERTA DOS SANTOS PINTO CORREA

ASSISTENTE SOCIAIS — PRESENTES

MARLENE DE JESUS LEITEManlema. às Testa ieANo o

SOLANGE ALVES BRANDÃO:CDal aa? ho, Brasidhz
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PUBLICOS E HABITAÇÃO

RELATÓRIO SOCIAL

IDENTIFICAÇÃO

Nome: Débora Rodrigues de Oliveira
Endereço: Campo Novo, Rua da Igreja Assembleia de Deus (esquina no asfalto)
Telefone: 22 — 99773 — 5798

Protocolo: nº 014569/2023, da secretaria Municipal de Saúde.
Memorando nº: GAPS/SEMUS/ nº 304/2023.

Assunto: aluguel social emergencial (por motivo de doença e moradia insalubre)

Emissão do relatório: 12 de maio de 2023.

2 - OBJETIVO
Analisar a situação socieconômica familiar, observando suas necessidades básicas.

3 — PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS

Visita residencial, entrevista e relatório.

4 — DESENVOLVIMENTO

Aos doze dias do mês de maio de 2023, foi realizada visita na residência da senhora
Débora Rodrigues de Oliveira, 33 anos, casada, reside neste município ha vários

anos. Família é composta pela requerente, três filhos e o esposo, que residem em

edificação não finalizada, na Comunidade de Criador, em cômodo cedido pelo
cunhado.

Chove dentro e na realidade não se trata de um imóvel e sim parte de uma garagem
onde a rampa é bem elevada, e Débora apresenta graves problemas de saúde, o

acesso para locomoção mesmo de cadeira de rodas, é inviável, se tornando difícil

para locomoção, uma vez que a mesma, apresenta dificuldades para deambular,
devido as fortes algias generalizada em todo corpo. Débora possui laudo de
Miopatia/Doença da Junção Neuromuscular, Associada a Miopatia Cardíaca, laudo
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anexo. (doença rara degenerativa). Faz acompanhamento em Cachoeiro com Drº

Juliana, Neuromuscular, na (INNC) Instituto de Neurologia Neurocirurgia. CID — G 72.

Débora está aguardando vaga no hospital da (HUCAM) - UFES Hospital
Universitário Cassiano Antônio Moraes, procedimento de acompanhamento para
tratamento.

A família faz parte do Programa Municipal de Segurança Alimentar e Nutrição, com
uma cesta básica, também esta inserida no Programa do Governo Federal de
Transferência de Renda o Bolsa Família no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais).
No momento esta recebendo Auxílio-doença, e um salário minimo vigente.

A família veio encaminhada da Secretaria de Saúde (SEMUS), Atenção Primaria
em saúde o qual Débora segue em acompanhamento.

Em 15 de maio de 2023, por telefone foi comunicado para Débora Rodrigues de
Oliveira, que a Secretaria de Obras já autorizou a mesma procurar um imóvel, que
será apresentado para o Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação e
Interesse Social, de Presidente Kennedy (FHISPK), na data de 31 de maio de 2023.

(será apresentado a solicitação para aluguel social emergencial).

Composição FamiliaroNome.Parentesco|Idade|Ocupação. |RendaDébora Rodrigues de Requente |34 anos Do lar R$ 1.320.00
Oliveira AUX. DOENÇA
Thiarles de Oliveira Silva Esposo 33 anos|Pedreiro|R$2.015,00
Mateus de Oliveira Filho 20 anos|Curso
Martins Estudaria técnico

Elétrica
Predial Ifes
Marobá

Ana Sophia Filha 14 anos|Estudante-
9º ano-
jaqueira

Dyovana Bitler de Filha 10 anos|Estudante-
Oliveira 4º ano -

Marobá

5 — PARECER SOCIAL -
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E assim se procedeu de acordo com o Conselho Gestor, Débora Rodrigues de
Oliveira, foi aprovada para concessão do aluguel social emergencial.

Diante das informações colhidas, a requerente atende aos critérios de elegibilidade
do Programa Municipal Habitacional — Cadastro de Casa Popular — Aluguel social
Emergencial conforme estabelecido no Art. 21 da Instrução Normativa 001/2015
(versão 02), aprovada pelo Decreto Nº 48, de 30 de maio de 2017.

De acordo com Artigo 4º, Inciso XVI — Do Decreto nº 48, de 30 de Maio de 2017, da
Instrução Normativa que Dispõe Sobre Orientações E Procedimentos Para
Concessão de Benefícios E Prestação De Serviços De Habitação Popular E Das
Outras Providencias Descreve Sobre Situação de Risco Habitacional: As famílias
que residem em moradias precárias, ambientes insalubres ou áreas consideradas
improprias ao assentamento humano por estarem sujeitas a riscos.

Ressaltando que, para preservar a integridade física e moral: da família, optou-se
por manter em arquivo interno deste setor a documentação necessária para a
construção deste relatório.

Nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam
necessários.

Presidente Kennedy, 07 de junho de 2023.

Marlene de Jesus Leite
Assistente Social

CRESS/ES já

Marlene de Jesus Leite
Assistente Social

CRESS - 4873 / 17º Região-ES
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E HABITAÇÃO

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins que eu
:| € AnQutrovos KOÂMOVIA de VlwUwrew RAR,

não possuo nenhum vínculo empregatício com a Administração pública
Municipal, Estadual e/ou Federal.

) o (OPresidente Kennedy/ES, D5 de une de 2

O ieneds ÂAL
GAME

cho. O. be.
Assinatura

RG:

CPF:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

TERMO DE COMPROMISSO DO BENEFICIÁRIO DO ALUGUEL SOCIAL

Eu, WOuteros TP . oe YV. ShuL | portador do RG nº
; ego CPF nº , na condição de beneficiário do aluguel social, residirei aeompanhado dos

membros de minha família, no imóvel situado no endereço
estou ciente e comprometo-me a cumprir com o pagamento das Contas de Energia Elétrica e Água (quando houver
cobrança). E apresentar os recibos como condição de renovação do benefício, bem como as obrigações abaixo:

1.

VI.

VI.

VII.

Xl.

XIl.

Não modificar a forma interna ou externa do imóvel sem a autorização por escrito do dono do imóvel.

Zelar pela boa conservação e limpeza das paredes, portas, janelas, assoalhose peças sanitárias do imóvel de
forma a poder entregar o imóvel no mesmo estado de conseívação e na mesma disposição de colocação em

que receber. :
'

À

Indenizar ou reparar por quaáisquer danos quebra ou extravios no imóvel, imediatamente após a sua
constatação, para tal, a cada renovação, o dono do imóvel deverá averiguar e declarar o estado de conservação
do local. Mesmo que o beneficiário não se encontre mais nesta cidade, cada dano causado será considerado
como dívida líquida e certa.

j

Restituir o imóvel no estado em que recebido, salvo as detenôsicões decorrentes de uso normal e decorrentes
de caso fortuito ou força maior.
É de responsabilidade de o beneficiário arcar danos causados por visitantes e/ou hóspedes.
Permitir a vistoria do imóvel pelo locador ou por seu mandatário, mediante combinação prévia de dia e hora,

bem como admitir que o mesmo seja visitado por terceiros, nahipótese de alienação do mesmo.
Permitir a realização de reparos urgentes.

« Permitir visitação da Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Habitação e seus representantes quando se fizer
necessário, prestando informações corretas e documentação solicitada.

Informar imediatamente a Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Habitação na Coordenadoria de Habitação

casos de desistência do aluguel, intenção de mudança de endereço e/ou falecimento do beneficiário.

Manter a Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Habitação e a Coordenadoria de Habitação sempre
atualizada quanto aos dados de contato.

|

Além dos compromissos acima mencionados, declaro ainda estar ciente' que o benefício de aluguel social é de
caráter provisório e emergencial estando sujeito a reavaliações constantes e podendo ser cortado, caso a
família não atenda mais aos critérios estabelecidos em lei, sem aviso prévio. A permanência no imóvel após a

reprovação de renovação do beneficio automaticamente isenta a administração pública e o ônus passa a ser
diretamente de responsabilidade do beneficiário.

Este termo é parte integrante do contrato de locação do imóvel. *

Presidente Kennedy — ES, de de 20

O O

Benefifiário:

Locador/ CPF:

1

Secretaria Municipal de Obras e Habitação (SEMOBH)
Rodovia Estadual-ES,/162, Km 20, Parque de Exposições “Afonso Costalonga”, CEP 29.350-000, Presidente Kennedy-ES *

Telefax (28) 3535-1350/1393 — Correio Eletrônico: semob(&presidentekennedy.es.gov.br
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ESTADO DO PIRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

Cadastro do Locador

Nome completo: Marcelo de Almeida Viana

CPF/CNPJ: 069.888.887-13
RG: 980448SSP ES

Bairro: Comunidade Campo Novo, Zona Rural, S/Nº

Complemento: Balança de Campo Novo

Cidade: Presidente Kennedy/ES
CEP: 29.350-000
Celular: (28) 99988-0767 (Carmem esposa)

Referência do Imóvel

Nome do Proprietário (a): Marcelo de Almeida Viana

Beneficiário (a): Débora Rodrigues de Oliveira Silva

Endereço: Campo Novo

Complemento: Perto da balança.
Referência: Rua da Igreja Assembléia, próximo a casa de “Doril”.

Obs.: A beneficiária já se mudou para o imóvel

Secretaria Municipal de Obras e Habitação (SEMOBH)
Rodovia Estadual-ES 162, Km 20, Parque de Exposições “Afonso Costalonga”, CEP 29.350-000,

Presidente Kennedy-ES
Telefax (28) 3535-1350/1393 - Correio Eletrônico: semobQ&presidentekennedy.es.gov.br

V
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ETERMO DE DOAÇÃO 19961/2023
Eu, HELENA LUISA DE ALMEIDA VIANA

inscrita no CPE/MF sob o nº 043.631 ,587-43, portadora do RG nº 754.861 SPTCES,
brasileira, viúva, do lar, residente e domiciliada na lócalidade de “Campo Novo", Zona
Rural, neste Município de Presidente Kennedy/ES,declaro para fins de direito que,
nesta data Efaçoa donção livre e espontânea em favor de: MARCELO DE ALMEIDA
VIANA,inscrito no CPF/MF nº 069,888.887-13, partador-do RG nº 980448 SSP/ES,
brasileiro, casado, lavrador, residente e domiciliado na localidade de Campo Novo,
neste Município de Presidente Kennedy/ES, de: uma área de terreno rural, medindo
13.00. (doze) metros de frente, igual medida nos Tundos, por 20.00 (vinte) metros
em cada uma das linhas laterais, direita e esquerda, confrontandose nela frente
com uma Rua Projetada, fundos com Ivanilde, lado direito e esquerdo com Flelena
Luisa-de Almeida Viana, situado na localidade de “Campo Novo”, zona rural,
neste Município é Comarca de Presidente Kennedy-ES. À presente doação foi feita
em caráter irrevogável e irretratável, podendo o donatário a partir desta data, tomar
posse, usar, gozar, edificar quaisquer benfeitorias ê tudo mais fazer com o referido
imóvel. E por ser verdade, por estarmos satisíeitos ede comum acordo, & pará não mais
reclamarmos em tempo algum, mandamos digitar o presente termo de doação em 62
(duas) vias de igual teor e forma, que assinamos em presença de duas testemunhas
hábeis e ijdôneas.

Presidênte Kennedy —ES-, 08 de maio de 2015,

DOADORA: . /

1) :INZE
HELENA LUISA DE ALMEIDA VIANA — CPE/MF nº 043.631.587-43

A Nuerre
Gê acordn:

EAN

Gu

DONATÁRIO: Uenals LA|Mor Cr/ MARCELO DE ALMEIDA VIANA- CPE/ME nº 069.888.887-15

: | ' if, eestesMane
ReisAoaUfeat
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PRESIDENTE 19 961/2023 Ko

KENNEDY
—— PREFEITURA —

Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy

Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO 2023/0004120

CERTIFICO: Para os devidos fins que:
MARCELO DE ALMEIDA VIANA
CPF: 069.888.887-13

AVENIDA CAMPO NOVO X MAROBA, Nº S/N, CAMPO NOVO PRESIDENTE KENNEDY.
- ES, CEP 29350-000

Certificamos que, até a presente data, não existe débitos em nome do(s) requerente(s),
qualquer dívida referente a tributos municipais. Ressalvando o direito da Fazenda
Municipal, de cobrar quaisquer dívidas que venha a ser apuradas.

Chave de validação da certidão: 20230004120

Validade 90 dias

Emitida Quinta-Feira, 22 de Junho de 2023

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

httos://servicos.cloud.el.com.br/es-presidentekennedy-pm/services/certidao impressao.php?te=e&cd=HFLMMMMMNKE&tpe=GE&tpecert=c 11
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“AE
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

Certidão Nº 20230000636331

Identificação do Requerente: CPF Nº 069.888.887-13

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa
Física acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar quaisquer
dívidas que venham a ser apuradas.

JF

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

Certidão emitida em 22/06/2023, válida até 20/09/2023.

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 22/06/2023.

“Autenticação eletrônica: 0007.9238.4DE0.BF05
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARCELO DE ALMEIDA VIANA
CPF: 069.888.887-13

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:33:42 do dia 22/06/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/12/2023.
Código de controle da certidão: 0374.8FAE.EC77.2CC3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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: JUDIC
A DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARCELO DE ALMEIDA VIANA
CPF: 069.888.887-13
Certidão nº: 29186188/2023
Expedição: 22/06/2023, às 13:33:59
Validade: 19/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MARCELO DE ALMEIDA VIANA, inscrito(a) no CPF sob o
nº 069.888.887-13, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou à recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dívidas 2 sogestíess Cndtêtst.ius br
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Presidente Kennedy

Processo fe 9 6 : o

Folhas nº 23 R&
Tr

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

À: Comissão de Avaliação de Bens e Imóveis

Após análise, encaminho os autos para prosseguimento do processo.

Luiz Fe
Secretário Municipal de Obras, Serv. Públ, e Habitação

Decreto nº 086/2022

Em: 03/03/2023.|Á: Secretaria Municipal de Obras / Coordenadoria de Habitação.

Presidente Kennedy/ E

Segue avaliação com valor locatício do imóvel, páginas 2% a 30.
13/ OF/de 2023.

Ts Tom TmTAEtAs meias e
| Ao Recursos Humanos

estar situado em área rural do município.

Encaminho os autos com as devidas providências. Informar se o possível
locador possui vinculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Presidente
Kennedy. Em tempo, informo que o imóvel em questão não possui BCl por

Secretário Municipal de Obras e Habitação
Decreto nº 086/2022

m!f 07/23

LI
ss
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À CONTABILIDADE

Encaminho os autos para informar dotação orçamentária e emissão de nota
ã& poapeNio, Após, retornar a Coordenadoria de Habitação e Interesse

ocial.

1 OF 2023.

i
Luiz Ferna ;

À

Secretário Municipal de Obras, Serviços Públicos e Habitação
Decreto nº 086/2022

" AO GESTOR DE REMESSA — CADASTRAMENTO NO SISTEMA
CIDADES UG SEMOBH

— Encaminho o processo para cadastro de código de identificação para
contratação pretendida, no Sistema CidadES. Após retornar os autos para
prosseguimento. e| x IL 10 po.

Luiz E ]

arros
Secretário Municipal de Obras e Habitaçãoea Decreto nº 086/2022

. " — “ AAAA
A Coordenadoria de Habitação e Interesse Social

Após cadastro do processo no sistema de CidadES, encaminho os

autos para as providências necessárias.
fite Kennedy — ES lho) LO, E

Io
as—
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L DE PRESIDENTE KENNEDY4 — ESTADO DO ESPIRITO SANTO
DECRETO Nº 072, DE 24 DE SETEMBRO DE 2020

DESIGNA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENMÓVEIS E [MÓVEIS DO MUNICÍPIO E cÁLCULCDE VALOR LOCATÍCIO DE IMÓVEIS E DéOUTRAS PROVIDÊNCIAS,

EDY; ESTADO Do ESPÍRITC
ições que lhep'gânica do Município, e com fulcro ne

* Y/, cebut, da Constituição Federa| ? considerando o disposto no Decretc
Municipal Mis, degd

! para comporem = Coleípio e cálculo de Valor locatício de im
missão de Avaliação deão que dispõe o Decreto Municipal nº 15, de 8d
óveis com as atribuições

e Março de 2010,= Presidente: Ruy Candido Athayde; o |= Membro: Luiz Fernatia o Busato Barros;Nt= Membro; Vanderson de Souza Bayer,

Parágrafo único, Os servidores desNeração extraordlhária e/

- Art o.
dispos

remu

to

entra em VigOr na data de sus Publicafaro, em especial q ção, revogadasasDecreto nº 0386, de 34 de maio de 2016.
PRnão

“seo que, À Asi
é

Presidente Kennedy. ES 24 de setembro de 2020, NO Lidos
Terenos AAA: ?AX SENTIA

tu
:

3
j

Ts FUNGO do formreo que

:

=2oada. Dorle; Ohtão da Cruy -

FRA aces
| Ablcudo na fome do Art. 86 cer refeito Municipal em Exercício PTNPane
| Srgênico tum Sl

XiOTA peste e
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REFEITURA MUN. PRES. KENNEDY.ES
RUA ÁTILA VIVACQUA. n SECRETO Nº nvamena ce.e.
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PECRETO

Nº

46/2022

1IGEN/20O23

as

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DECRETO Nº 46 DE 189 DE JULHODE 2022

ALTERA O DECRETO Nº 72/2020 QUE DESIGNA
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E
IMÓVEIS DO MUNICÍPIO E CÁLCULO DE VALOR
LOCATÍCIO DE IMÓVEIS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições legais conferidas no art. 67, inciso VI da Lei
Orgânica do Município,

DECRETA.
Art. 1º. Altera o Decreto nº 72, de 24 de setembro de 2020, que designa

membros para compor a Comissão de Avaliação de Bens Móveis e Imóveis do
Município e Cálculo de Valor Locatício, passando a vigorar com a seguinte redação:

IeqenEvTENCECVETEC Vet UNA TESTAR

venvesenerTaventroeviovevesrvaneevrevarevVvrAdeNDA

Il - Membro: Sidnei Chaves:

IN = Membro: José Maria Marques Junior. e
Parágrafo único. Aos servidores efetivos será concedida a retribuição por
participação em órgão de deliberação coletiva, nos termos do art. 3º da
Lei nº 1.568/2022.

vevaswvuCassacCVCaeteves be oretenanuveNvonTtTontTVrRor

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições.em contrário,

Presidente Kennedy/ES, 19 de julho de 2022.
A

FSERTIDÃO
CERTIDÃO &

:
: Certifico queLOCCABE

coxo
DO aaiTo 1º Ohb, pO22, e

Foi publicado na forma do Art. 68 da Lei Orgán
2 da nº O

ie i i
x

Municipal çom redação dada pela Emen

HR na forma do Art. 69 da Lei Orgânica Municipal, Dorlei Fontão da Cruz :

com redação dada pela Emenda nº 014, de 09/05/2049.

UTISNI Deoass
SEO SETRIRO E na pts LD COEN 20
Seividor: 2AUD CE

rantecasta

rasuacar:
São

Emi ADX

de 20/02/2009. e...Prefeito Municipal SSTOANDO:. ;

Servidor(e):
Câmara Municipal de Presidente Kenned"

—

Página 1 de1
RUA ÁTILA VIVACQUA, N.º 79- CENTRO-CEP 29.350-000 PRESIDENTE KENNEDY- ESPÍRITO SANTO

FONE-FAX (28) 3535-1900



1666 1/2023
26

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY íESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS

CÁLCULO DE VALOR LOCATÍCIO DE IMÓVEIS

Processo: 19961/2023
Assunto: Avaliação de valor para locação de um bem imóvel.
Requerente: Secretaria Municipal de Obras e Habitação.
Objetivo: Atender: Débora Rodrigues de Oliveira.
Imóvel: Comunidade de Areinha, Zona Rural, Presidente Kennedy-ES.
Área: 81,57 m?

Proprietário (a): Marcelo de Almeida Viana.

Casa Padrão Popular

Existem alguns métodos empregados para fazer a avaliação de um
imóvel para locação. Dentre estes métodos, os dois mais empregados no mercado
imobiliário são:
- MÉTODO COMPARATIVO DIRETO COM HOMOGENIZAÇ
(NBR-14653-1:2019)

ÃO- POR FATORES

psé Maria Marques Junior
Arquiteto e Urbanista

/ , CAUIATZA9OL
pfóximas a do imóvelSão verificados imóveis semelhantes em localida

em questão e, a partir daí, comparativamente, é definido o valor de mercado para o

aluguel. Este método é o mais praticado no ramo imobiliário e normalmente é o que
apresenta o valor mais próximo do valor de mercado.

- MÉTODO DE RENDA (NBR-14653-2:2011)

Define o valor do aluguel como sendo uma porcentagem do valor de
venda do imóvel. É simples de se aplicar, mas dependendo da oferta e procura na
região em questão, não conduz a valores competitivos e praticáveis no mercado. Dado

o estado embrionário de desenvolvimento de nosso município, pela inexistência de
imobiliárias no mercado, pela escassez de imóveis semelhantes alugados em

Rua Átila Vivácqua, nº 79 — Centro — Presidente Kennedy — ES
C.E.P. 29.350-00 Telefax: (28) 3535-1900

.. 27.165.703/0001-262185
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY —

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS

CÁLCULO DE VALOR LOGCATÍCIO DE IMÓVEIS

Analisando o valor de venda do imóvel, temos: Área aproximada da
edificação: 81,57 m?.

Residência padrão popular, executada em alvenaria de tijolos cerâmicos,
esquadrias em madeira de lei, paredes com massa grossa desempenada (reboco) e
aparentemente com pintura acrílica, janelas de madeira e vidro, portas de madeira, piso
cerâmicos padrão popular nos ambientes internos, rebaixamento em forro PVC,

cozinha com pia em fibra, com revestimento cerâmico até meia parede da pia, banheiro
com revestimento cerâmico até o teto, área de serviço com tanque em fibra . Cobertura
em laje na varanda e nos demais cômodos telhados em telhas amianto. Habitação com
2 (dois) quartos, sala, cozinha, banheiro, varanda e área de serviço. —

Custo unitário de construção, casa padrão popular no Estado do Espírito
Santo: R$ 2.165,14/m2 (dois mil e cento e sessenta e cinco reais e quatorze centavos)

Construção Mercado — Maio-2023.

Considerando a idade da residência e seu estado de conservação,
podemos calcular um percentual referente à depreciação decorrente do uso do imóvel.

Para tanto, empregarei o método de “Ross”, baseado na vida útil provável (vida
econômica) e na idade aparente, calculado pela fórmula: D = 1/2 (I/U + /|2/U?), onde D é
o percentual depreciado (a ser descontado), | é a idade aparente e U é a vida útil.

Na residência avaliada, vou considerar uma vida útil de 65 anos (U=65) e
uma idade aparente de 45 anos (I=45), embora não seja esta a idade real do imóvel,

D=%

Rua Átila Vivácqua, nº 79 — Centro — Presidente Kennedy — ES
C.E.P. 29.350-00 Telefax: (28) 3535-1900

.. 27.165.703/0001-262185
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Prestilente Kennedy

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS
CÁLCULO DE VALOR LOGCATÍCIO DE IMÓVEIS

Calculando primeiramente o custo para construção do imóvel, temos:
81,57 m2 x R$ 2.165,14 m2 = R$ 176.610,46 (cento e setenta e seis mil e seiscentos e
dez reais e quarenta e seis centavos). Quando nova.

Considerando a idade, seu estado de conservação, temos: R$ 176.610,46
— 58,57988% = R$ 73.152,26 (setenta e três mil e cento e cinquenta e dois reais e vinte

e seis centavos).

Considerando um lucro razoável de 15% para a venda, temos: R$

73.152,26 + 15% = R$ 84.125,10 (oitenta e quatro mil e cento e vinte e cinco reais e
dez centavos). Sendo este o “valor de venda”.

Pelo método de renda, definido anteriormente, podemos admitir uma
“taxa de atratividade” de 0,8 % (zero vírgula por cento), pela localização. Assim,

finalmente, temos: R$ 84.125,10 x 0,8 % = R$ 673,00 (seiscentos e setenta e três
reais).

Presidente Kennedy-ES, 13 de Julho de 2023.

ARUY CANDI SA VÍBESaHAYDE —  SIDNEI CHAVES
MEMBRO

José Maria Marques suis
Arquiteto e Urbenis::

CAU: A77.490-:

Rua Átila Vivácqua, nº 79 — Centro — Presidente Kennedy — ES
C.E.P. 29.350-00 Telefax: (28) 3535-1900

.. 27.165.703/0001-262185
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS
CÁLCULO DE VALOR LOCATÍCIO DE IMÓVEIS

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

nn

Fachada do imóvel.

Rua Átila Vivácqua, nº 79 — Centro — Presidente Kennedy — ES
C.E.P. 29.350-00 Telefax: (28) 3535-1900

.. 27.165.703/0001-262185
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS
CÁLCULO DE VALOR LOCATÍCIO DE IMÓVEIS

Rua Átila Vivácqua, nº 79 — Centro — Presidente Kennedy — ES
C.E.P. 29.350-00 Telefax: (28) 3535-1900

.. 27.165.703/0001-262185
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Presidente Kennedy

ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO

Eu Marcelo de Almeida Viana, portador do CPF: 069.888.887-13 declaro aceitar o valor
locatício avaliado em R$ 673,00 (Seiscentos e setenta e três reais), pela Comissão de
avaliação de Bens e imóveis da Administração Municipal em relação a renovação da
locação de um imóvel localizado na Localidade de Campo Novo, Presidente Kennedy,
para atender à família da Sr º Débora Rodrigues de Oliveira Silva.

Presidente Kennedy-ES, '!$ de uh de 2023.

AXma(ock dmre LA duoMarcelo de Almeida Viana

COMUNICADO EM: J3/ 02/23
ec.

Secretaria Municipal de Obras e Habitação (SEMOBH)
Rodovia Estadual-ES 162, Km 20, Parque de Exposições “Afonso Costalonga”, CEP 29.350-000, Presidente Kennedy ES

Telefax (28) 3535-1350/1393 — Correio Eletrônico: semob(Qpresidentekennedy.es.gov.br
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MUNICIPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 9 A D

FL
z& SS? SECRETARIAMUNICIPALDE OBRAS E HABITAÇÃO DE PRE  UBRICA

é ESPIRITO SANTO
AS A 48.883.652/0001-48 Nº PROCESSO

ALAN —NOTADE PRÉ EMPENHO Nº 0000117/2023- LIBERADA AAIEIAB
À.

|

2
Exercício : 2023 Ficha : 0000027

Data : 21/07/2023

—
DataRef:21/07/2023  Valor:8.076,00

Órgão : 035 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO
Unidade Orçamentária : 025 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

Função : 08 - Assistência Social

Subfunção : 244 - Assistência Comunitária

Programa : 021 - HABITAÇÃO

Projeto/Atividade : 2.139 - CONCESSÃO DE AUXÍLIO MORADIA
Elemento Despesa : 33903600000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Subelemento Despesa : 33903615000 - LOCAÇÃO DE IMOVEIS

Ne Fonte de Recurso : 170400000000 - TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO REFERENTES A COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO/>

Determino o Pré Empenho da forma abaixo

NS A

Favorecido : MARCELO DE ALMEIDA VIANA CNPJ/CPF : 069.888.887-13 À

Bairro : CAMPO NOVO Cidade : PRESIDENTE KENNEDY

Endereço : RUA ZONA RURAL UF ; ESPIRITO SANTO
Y 4d

Histórico : LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL COM ÁREA APROXIMADA DE 81,57 M?, SITUADO NA COMUNIDADE DE AREINHA, ]
ZONA RURAL , PRESIDENTE KENNEDY/ES, PARA ABRIGAR A FAMILIA DA SRA. DEBORA RODRIGUES.

Saldo Anterior Ficha 46.264,08 Valor Pré Empenho 8.076,00 Saldo Disponível 38.188,08

(oito mil setenta e seis reais )

Nº Requisição :

Nº Processo : 0019961/2023
SF

Modalidade : Dispensa :
À

Objeto :

Lt 2
SUBELEMENTO

33903615000 - LOCAÇÃO DE IMOVEIS 8.076,00
|,

LANÇAMENTOS
Nº—[Débito | Valor | Crédito | Valor

Pré Empenho - Emissão de Pré-empenho - Reserva De Dotação - Outras Despesas Correntes
6 1 522910100000 - PRE-EMPENHOS EMITIDOS 8.076,00 |622120200000 - CREDITO PRE-EMPENHADO

|
8.0/6,00

O 1 |622110000000- CRÉDITO DISPONÍVEL 8.076,00 |[622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 8.076,00

Local/Data/Assinaturas
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, 21 de julho de 2023

WAGNER LUGÃO DE OLIVEIRA
CONTADOR

Ed&L Contabilidade Pública Eletrônica [S] Page 6 of6 E&L Produções de Software LTDA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY-ES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Presidente Kennedy-ES, 21 de julho de 2023.
Ao

Setor de Habitação.

Segue nos autos nota de Pré Empenho.

Atenciosamente, iveira= ot
er Lugão de

ES 916196-0-8

Wagner Lugão de Oliveira
Contador

Secretaria Municipal da Fazenda.
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Íft Início (/CidadESPortalWeb/) > Contratação > Gerir contratações
> Secretaria Municipal de Obras e Habitação de Presidente Kennedy

?|2023.058E0600005.09.0155 »

Identificação: 2023.058E0600005.09.0155

Processo administrativo: 019961/2023

Autuação: 03/07/2023
Natureza: 09 - Dispensa de Licitação

Tipo: 01 - Serviços

Objeto: Locação de Imóvel para atender a família da Sra. Débora Rodrigues de Oliveira, que se
encontra em situação de vulnerabilidade social.

 V Detalhes O Itens retificados

(htrps://www.teees, c.AAechá dados.enviados; para esta contratação.

s://Www.tcees.tc.br/)
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| PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

À DIVISÃO DE COMPRAS

O [E Municipal de Obras, e Habitação falou em separado às fls.

Coordenadoria de Habitação e Interesse Social

|
busefônitácio .OAÃ A Secretaria Municipal de C) Vo 2

h :A Após cadastrar em dispensa sob o nº (1$6198), Segue á secretaria responsável para —
devidas providências.

Em: Prog 2 AP— aní(os :TR Iza rdeiro dos Santos =
Chefe de Divisão de Compras "





Processo Nº 19961/2023
Folhas Nº:
Assinatura: JE 5

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY-ES

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

À DIVISÃO DE COMPRAS

Considerando que o caso em análise foi submetido ao Conselho Gestor do Fundo

Municipal de Habitação, sendo o mesmo aprovado, bem como o encaminhamento da

Coordenadoria de Habitação solicitando a LOCAÇÃO DE IMÓVEL em caráter

EMERGENCIAL, pelo período de 12 (doze) meses para atendimento a família da Sr
Débora Rodrigues de Oliveira Silva que se encontra em situação de Vulnerabilidade

Social.

Considerando a publicação da Portaria/ADM/nº17/2021 de 15 de Julho de 2021, que

aprovou a Instrução Normativa SLC nº 11/2021 que dispõe sobre os procedimentos para a

padronização dos contratos de processo de locação de imóveis inerentes ao aluguel social

e dá outras providências;

Considerando que foi dispensada a análise da Procuradoria-Geral Municipal para

aprovação e vistoria da dos processos de Renovação/Locação de Imóvel para atender as

famílias em vulnerabilidade Social, beneficiárias do programa de Aluguel Social;

Considerando os atos para renovação do benefício, estabelecidos no Artigo 11 (IN

SLC nº 11/2021), e que conforme relatório a seguir, estão juntados aos autos:

O Requerimento da Chefe De Departamento De Programas E Projetos Sociais E

Habitacionais acompanhado de Resolução e Ata de Reunião do Conselho Gestor do
Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social que aprovou a locação do aluguel
social em caráter emergencial ao beneficiário (a) —fls. 02-09;

O Relatório Técnico da Assistente Social, atestando que o requerente faz jus ao aluguel
social, visto que atende aos critérios de elegibilidade, elencados na Instrução
Normativa SHAB nº 001/2015— fls. 10-12;

O Declaração do beneficiário de que não possui vínculo empregatício com
Administração Pública — fls. 13;

e Termo de Compromisso do beneficiário — fls. 14; Co DD.

O Documento da beneficiaria - 15-16; o)



Processo Nº 19961/2023
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY-ES

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

Documento do Locador — 17 A,

Cadastro do locador/ Referência do imóvel — fls. 17;

Documento do Imóvel — fls. 18;

Documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhista do Proprietário do imóvel
destinado a atender o beneficiário. - fls. 19-22;

o Autorização quanto ao prosseguimento do feito emitida pelo Secretário Municipal

= de Obras e Habitação — fls. 23;
O Atesteda Diretoria Geral de Recursos Humanos de que o (a) proprietário (a) do

imóvel, não possui vínculo empregatício com esta Administração Pública — fls. 23

Verso;
O Avaliação Prévia do Imóvel, realizada pela Comissão de Avaliação de Bens e

Imóveis, informando o valor mensal/anual que o Município está disposto a pagar —

fls. 24-29;
O Termo de aceitação do aluguel — fls. 31;

Informação da Dotação Orçamentária — Fls. 32;
O Cadastro de código no sistema CIDAD-ES — fls. 34.

Autorizo o prosseguimento do processo, e encaminho à Divisão de Compras para

— proceder o cadastramento da locação no sistema, por se tratar de contratação por dispensa,

com base no artigo 24, x, da Lei n. 8.666/93;

ANN — ES, 28 de Julho de 2023.

| —
Luiz Fernando Busato Barros

Secretário Municipal de Obras e Habitação
Decreto nº86/2022



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

compraspmpkQAgmail.com (Geral)
Telefone: (28) 3535-1919 - Ramal: 1918

Email: compras(Qpresidentekennedy.es.gov.br
compras.fms(Qpresidentekennedy.es.gov.br (Sec. de Saúde)
compras.semas(Qpresidentekennedy.es.gov.br (Sec. Assistência Social)

ORÇAMENTO PRÉVIO SIMPLES

Modalidade: "Dispensa Nº 000186/2023 Processo Nº,

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

019961/2023

Solicitamos a V. Sa. que nos forneça a Proposta Orçamentária para compra ou Contratação de serviço.
Razão Social (Proponente): Porte:

Endereço: Cidade/UF:

CNPJ: Telefone: E-mail:

Ítem Lote Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total
00005496 - LOCACAO DE IMOVEL - ALUGUEL

SOCIAL
LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ATENDER A FAMILIA

QUE SE ENCONTRA EM SITUAÇÃO DE
00001 VULNERABILIDADE SOCIAL.

MES 12

REFERENTE DADOS EM PROCESSO, CONFORME
DEMANDA DA SECRETARIA DE OBRAS E
HABITAÇÃO.

Total Geral R$:

DADOS DO SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA COLETA DE PREÇOS:
Nome: IZADORA CORDEIRO DOS SANTOS Em, 01 de agosto de 2023

Observação:

A presente cotação servirá para que a administra
apresentação desta cotação não gera qualquer direit

Carimbo e assinatura da Empresa

ção estime os custos da contratação e defina a modalidade de licitação a ser adotada. A
o ou obrigação de orçamento ou prestação de serviços.

Rua: Átila Vivacqua, nº 79 - Bairro: Centro - Presidente Kennedy-ES - Cep.: 29.350-000
Usuário: ZADORA CORDEIRO DOS SANTOS



Presidente ES

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
Governo do Estado do ESPIRITO SANTO

VENCEDORES DE PREÇOS SIMPLES
01/08/2023 10:16:56

Dispensa Nº 000186/2023 - 01/08/2023 - Processo Nº 019961/2023
Vencedor MARCELO DE ALMEIDA VIANA

CPF 069.888.887-13

Endereço RUA ZONA RURAL, S/N - CAMPO NOVO - PRESIDENTE KENNEDY - ES - CEP:
Contato 2899880767  OOO

ítem|Lote Código Especificação Unidade|Quantidade Unitário|Valor Total

LOCACAO DE IMOVEL - ALUGUEL SOCIAL
locação de imóvel para atender a familia que se encontra em situação

00001 cooagaas:—CO Volnembilidage Soda
MES 1200—67300 8.076,00

referente dados em processo, conforme demanda da secretaria de
PR obras e habitação.

Total do Fornecedor: 8.076,00
Total Geral: 8.076,00


